
PREFEITURA DE
TEJUçUOCA

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A FUNDO MUilICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DE TEJUçUOCA, E A ETúPRESA GHM ASSESSORIA,
CONSULTORIA E PROCESSAMENTOS DE DADOS. EIRELI .
CilPJ/CPF NO 26.726.370/000í-02, PARA O FIM QUE A SEGUIR

SE DECLARA:

0 Município de Tojuçuoca/CE, pessoa juridica de diÍeito público interno, em sua sede na Rua Alfredo

Pinto de Mesquita, No 635, Centro Tejuçuoca/CE, CEP. 6261G000, nesle ato Íepresentada pela a FUI{Do
MUt{rctPAL DE PREVTDÊilC|A SoCTAL Sr (a) FRANCTSCA cLEtCtANE CASTRO SALES, doravante

denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a Empresa GHIil ASSESSORIA,

CONSULTORIA E PROCESSAMEiIT0S DE DADOS - EIRELI . Ci{PJ/CPF N" 26.726.370/000í.02, com

sedeàAVSANTOSDUITONT-1710-SALA9O9-ALoEOTA-FORTALEZA/CE.CEP: 60.150.'16í,
inscíta no CNPJ/MF no 26.726.370/0001-02, representada pelo Sr. (a) JOSE HILToN GOI{çALVES
JUN|oR, inscÍito no CPF/tlF n.o 391.422.ô43-9í, no final assinada, doravante denominada de

CONTRATADA, de acordo com a TOMADA DE PREÇO 1{o 202í.01.29.02.TP.IEJUPREV, C0i{TRATO

l{" 202í.01.29.02.í culo objeto é a CoNTRATAÇÃo DE PRESTAÇÃo DE SERVTçoS DE ASSESSoR|A,

CONSULTORIA E NA ÁREA OE PESSOAL RELANVOS A FOLHA DE PAGAMENTO E NA

ORIENTAÇÃO DE ATOS E IMPLÂNTAçÂO DE ROTINAS A SEREM SEGUIDAS OBEDECENDO A
LEGISLAÇÃO VIGEilTE, DE REPO}TSABILIDADE DO FUNDO ]úUNICIPAL DE PREVIDÊNCh SOCIAL

DO ilUt{lclPl0 DE TEJUÇUOCA/CE, suieilando-se os Contratantes às suas normas e às cláusulas e

condiç6es a seguir pactuadas, resolvem fiÍmaÍ o pÍesente Termo Aditivo, em conformidade com as

disposiçoes contidas na Lei n"3.666/93 e suas alteraçóes posteÍioÍes.

CúUSULA PRIMEIRA . DA FUilDAMENTAçÂo LEGAL

1, í - 0 presente ContÍato tem como Íundamento o arl. 57, inciso ll, da Lei Federal no I 6ô6/93 e suas
alteraçôes poslenores.

CúUSULA SEGUIIDA - DA PRoRRoGAÇÂo coIITRATUAL

2.1 - 0 presente adÍtivo tem poÍ finelidade a proÍÍogaçáo do prazo do mnlrato resullanle do procedimeÍ o
licitalóÍio acima referido. 0 prazo contÍatual anleÍioÍmente pactuado será proÍTogado nos seguintes itens
em pauta anexados e teÍá vigência a paÍtir do dia í1DE JUNHo DE 2023 AÉ í4 DE FEVEREIRO DE
2024.

CúusULA TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA

- A Pronogação Contrâtual é uma prenogativa da AdministreÉo Pública, que poderá utilizá-la quando
respaldada legalmente, fato es-le, óbü0, no caso em tela. São dois os motivos prepondeÍantes, êntre outÍos:
0 primeiro consiste na inconveniência da suspensáo das aliüdades de interesse público, píovenientes de
seÍviços preslados de modo contínuo; o segundo é a previsibilidade de Íecursos orçamentários. Em
princípio, qualquer que seja a distribuição de verbas no orçamento anual, com ceÍleza, iráo existir recursos
para eíetivaÉo destes serviços.

- A pronogâbilidade do contreto em paute, náo so eslá assegurede pelo disposto no inciso ll, do art.57,
dâ Lei de licitaçôês ügente, como pele sua previsibilidade no inslÍumento convocâlório e contÍatual.
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cúusuLA eUARTA - DAs orsposrçôES FrilAls

4.1 - As demais cláusulas e condiÉes pactuadas anteriormenle permaneceráo inalteradas e em pleno

ügor.

E, estando aceÍtados, assinam o presente inslrumento em 02 (duas) üas, peranle duas teíemunhas que

tamtÉm o assinam, para que produza seus juÍídicos e legais efeilos.

Tejuçuoca/Ce, 1,1 de junho de 2023 -

FRANC tctA CÂSTRO SALES ,c ORIA E
. EIREL\-, FUNDO MU L DE PREVIDÊNCIA SOCIAL I{TOS DE D

ONTRATANTE CNP F N" 26.726. 0í.02

TESTEMUNHAS

0'l
Nome

CPF 14C)"

iT" k ç*fu
cPr 4. nll 5t? t1ó ?L

R Mamede Rodrigues TeixeiÍa, 489 - CentÍo, Tejuçuoca/CE
CNPJ n0 23.489.834/0001-01 CGF n0 06 920.921-5
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